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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SEÇÃO III RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014,
tendo em vista o disposto na Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, com redação dada pela
Lei 1.080 de 15 de maio de 1996, torna pública a lavratura dos autos de infração constantes
dos processos abaixo relacionados, ficando os respectivos contribuintes intimados a efe-
tuarem o pagamento ou apresentarem impugnação à exigência fiscal, no prazo de 30(trinta)
dias contados da intimação. Considera-se realizada a intimação em 15(quinze) dias após a
publicação do presente edital. Os autos de infração encontram-se à disposição dos in-
teressados ou representantes legalmente constituídos, nos dias úteis das 12:30 às 18:30 horas,
na Agência de Atendimento da Receita de Taguatinga, situada na CNA 03 A/E S/Nº -
PRAÇA SANTOS DUMONT (PRAÇA DO DI), Taguatinga - DF, na seguinte ordem:
PROCESSO, RAZÃO SOCIAL, CF/DF e Responsável.042.002.716/2017, DUOHAUS
TRAINING LTDA - EPP, 07.691.032/001-28, CRISTIANA DE FRANCA MENDANHA
RECH.

JOSELITO DA SILVA DUARTE

BRB ­ BANCO DE BRASÍLIA S/A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2012/180
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: EDIVAN MARTINS. Objeto
do Contrato: Locação de imóvel para funcionamento da Agência Sobradinho II. Objeto do
Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato inicial por um período de 60 (sessenta)
meses, a partir de 01/10/2017 até 01/10/22. As despesas decorrentes do presente Contrato
correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das
estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 06/09/2017. Signatários pelo BRB:
Dario Osvaldo Garcia Júnior e pelo Contratado: Edivan Martins. Processo nº:
041.000.565/2012. Eriel Strieder. Gerente de Área.

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2014/256
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: CAPGEMINI BRASIL S.A.
Objeto do Contrato: prestação de serviços especializados de suporte a ambiente Mainframe,
ambiente Storage e rede SAN, segurança de rede, conectividade, administração de banco de
dados, administração de Middleware. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do
Contrato inicial por um período de 12 (doze) meses, a partir de 30/09/2017 até 30/09/2018
e alteração da razão social de CPM BRAXIS S.A para CAPGEMINI BRASIL S.A. As
despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos
e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo
firmado em: 26/09/2017. Signatários pelo BRB: Gustavo Costa Oliveira e pela Contratada:
Andre Franca Cardoso e Janine Carvalho Santos. Processo nº: 041.000.429/2014. Eriel
Strieder. Gerente de Área.

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2014/263
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: RCS TECNOLOGIA LTDA.
Objeto do Contrato: Manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais do Edifício
Brasília. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato inicial por um
período de 12 (doze) meses, a partir de 03/10/2017 até 03/10/18. As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza
4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 20/09/2017.
Signatários pelo BRB: Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz e pela Contratada: Rodrigo da
Costa Silva. Processo nº: 041.000.172/2014. Eriel Strieder. Gerente de Área.

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2016/196
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Contratada: EXEMPLUS COMUNI-
CAÇÃO E MARKETING LTDA EPP. Objeto do Contrato: prestação de serviços foto-
gráficos para o BRB. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação da vigência do contrato inicial
por mais um período de 12 (doze) meses, a partir de 20/09/2017 até 20/09/2018. Valor global
estimado: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Signatário pelo BRB: Sr. Wesley
Cavalari Henriques. Signatária pela Contratada: Sra. Maria de Jesus Lisbôa dos Reis. Termo
aditivo firmado em: 20/09/2017. As despesas decorrentes do presente contrato correrão com
base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e
Fonte 1 - geração própria. Processo BRB nº: 041.000.182/2016. Eriel Strieder. Gerente de
Área - GECON.

CONSULTORIA JURÍDICA

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE SORTEIO DE PROCESSOS
AOS ADVOGADOS TERCEIRIZADOS

Conforme estabelecido no Edital de Credenciamento BRB N.º 004/2015, o BRB - BANCO
DE BRASÍLIA S.A., por intermédio da COJUR - Consultoria Jurídica, convoca todos os
Advogados ou Escritórios de Advocacia com contratos vigentes na data a seguir indicada,
para participar da Sessão de Sorteio, a ser realizada no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco
E, Edifício Brasília, 15° Andar, Auditório, Brasília/DF, no dia 28 de setembro de 2017, às
10:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem: distribuição das operações de crédito
inadimplentes a serem ajuizadas. Ressalte-se que a presença dos Advogados/Escritórios de
Advocacia contratados na sessão é facultativa e não implica em exclusão do processo.

Brasília/DF, 25 de setembro de 2017
DURVAL GARCIA FILHO

Consultor Jurídico

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2014
PROCESSO SICOP Nº: 002.000.419/2014 E PROCESSO SEI-GDF Nº: 00002-
00007628/2017-36. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: 2.1) Prorrogar o presente contrato por mais 12 (doze) meses, especificamente no
que diz respeito ao Serviço de Telecomunicação Móvel Global por Satélite, com base no
inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993 e Cláusula Oitava do Contrato nº 32/2014, para o
período de 18/09/2017 a 18/09/2018; 2.2) Reajustar o valor contratual anual em 2,7% (dois
vírgula sete percentual), com base nos 12 (doze) últimos meses do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme proposta da empresa (SEI-GDF nº 2110470),
passando o valor unitário do cartão de R$ 250,15 (duzentos e cinquenta reais e quinze
centavos) para R$ 256,93 (duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos),
totalizando o valor contratual, correspondente ao Serviço Móvel Global por Satélite, por
meio de créditos pré-pagos, de R$ 5.003,00 (cinco mil e três reais) para R$ 5.138,58 (cinco
mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos). DA VIGÊNCIA: O Termo
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
18/09/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO SAMPAIO, na qua-
lidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito
Federal; pela CONTRATADA: ANDERSON DOUGLAS MARTINS, Diretor Financeiro.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2015
Processo: 0414-000811/2015 - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRATANTE
e CLARO S.A, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de
vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 30/10/2017 até 29/10/2018, com base
no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: a partir de 30/10/2017 até 29/10/2018. DA ASSINATURA: 21/09/2017. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, na qualidade de
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e pela CONTRATADA: PAULO
WERTHER DE ARAÚJO e ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA na qua-
lidade de Procuradores da Empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL

EDITAL Nº 123, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII, art. 112, da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo em
vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 86, de 04 de
dezembro de 2015, c/c Ordem de Serviço/COTRI nº 21, de 28 de dezembro de 2015,
fundamentado no artigo 11, inciso III, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA
PÚBLICA as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a IMPRO-
CEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO NO
LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS, NOME ADVOGADO, Nº OAB: 0127.001054/2017, GHILDES
OSORIO DA COSTA MOTTA - ESPÓLIO, GUIAS IMPUGNADAS, 070.343.187-00, SEM
EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, AUTA DE AMORIM
GAGLIARDI MADEIRA, 5585/DF. Nos termos do artigo 9, combinado com § 2º do artigo
12 do Decreto nº 33.269/2011, o prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30
(trinta) dias a partir da data da publicação. Ficam os sujeitos passivos mencionados IN-
TIMADOS a recolher o crédito tributário, referente à parte controversa, exigido nos pro-
cessos acima ou, querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Re-
cursos Fiscais. O não atendimento a esta intimação implicará inscrição do débito em dívida
ativa e posterior cobrança judicial.

LEO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

EDITAL Nº 30, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA


